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blicação, r eYocadas

R8 SA CONDI
Muni ipal

JOS~ AFONSO
Pr e f e it o

~RI5r , LVES
Diret r

DeptO. de Administra ç ão

.
Fica o Chefe do Executivo Munic ipal autorizado a firmar conve-

nio com a CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para concessão d e ea-. -prestiao sob constgnaçao.

~UTORIZ~ O EXEC UTIVO ~ FIRM~R

CONV~NI O COM ~ CAIXA ECONOMI 

CA FEDERlL, PA,RJ. coscsssro DE

ENPR~SrIMO S08 CONSIGN~Ç.O.

Pu b l i c a d a e regi strada na ro r • • da lei.

LEI NO 2.848 DE 16 DE SETEMBRO DE 1997

•O Executivo Muni cipal , cuaprldas todas .s e x i gcn c i a s junto ao. -orgso conveniado, isenta-se d e qualquer respo nsabi l i dade , c a ao

venha a ocorrer inadimplência por part e d e que. fizer uso do

referido convênio ( .eryldoree).

Prefeitura Municipal de ÃKudo8, 16 de e t e . br o

•Esta lei e n t r a r a e . vigor na data de sua- .aa disposiçoes em contrario .

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES. 650 - ex P. 07 - CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 46 137 444 /000 1·74

ARTIGO lO .

ARTIGO 20.

ARTIGO 30.

Jost AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Munic ipa l de Agudo., Eatado de são Pau
lo , no u So •• 8u a a atribui ~õe8 legai s , f az saber qu e a c ã ma r a ~unic ipal .=
provou e e l e sanc iona e pro.ulga a s eguinte 1el1
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